
 
  ESTADO DA PARAÍBA  
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024. 

AUTOR: Vereador Marcos Henriques - PT 
 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João 

Pessoa - PB, para o Exercício Financeiro 2025. 

 

EMENDA Nº       117  / 2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 

 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 

 

Órgão 10000 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Unidade Orçamentária 10201- Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE 

Classificação Funcional/programática 13.392.5270.412440 – Ações de Fomento à Cultura Popular 

Natureza da Despesa3.3.90.39 3.3.50.43 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor Acrescido (R$) 20.000,00 (vinte o mil reais) 

Meta /Unidade de Medida Apoio à Organização Social IGUAIS para a realização 
da Parada do Orgulho LGBTI+ de João Pessoa, com 
ênfase para a organização cultural do evento. 
 

 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

 

Órgão 20.000 - Reserva de contingência para emendas 
parlamentares 

Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998 

Natureza da Despesa 9.9.99.99 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor da cota-parte do parlamentar para as 

emendas  (R$ 1.576.515,74) 20.000,00 (vinte mil reais) 
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Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei 

Orçamentária 2272/2024. 

 

 
ONG que atua desde 2007 no combate a LGBTIfobia e outras praticas indiscriminatórias em João Pessoa.  

Anualmente, a organização realiza a Parada do Orgulho LGBTQIAPN+ com a finalidade de combater preconceitos, 

dar visibilidade à luta. 

Os organizadores do movimento LGBTQIAPNB+ repudiaram a aprovação do projeto de lei pelos vereadores, 

classificando-o como inconstitucional em uma nota emitida pela comunidade. 

O evento também é espaço de discussão das políticas públicas e de negociação com os governos a respeito da 

necessidade de promoção da cidadania LGBTQIAPN+. 

Portanto, a presente emenda é para apoiar o evento assegurando condições para que as atividades se efetivem 

em 2025.   

 

João Pessoa, 13 de dezembro de 2024. 
 
 

 

 

 


